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1. Agenda de ajustes normativos - COPRA
O representante da COPRA indicou que já existe uma minuta inicial com as propostas de alteração, a qual será enviada aos representantes do mercado logo após o alinhamento interno entre as áreas de provisões técnicas e de produtos da Susep. Destacou-se que há 3 grupos principais de alterações: novos CPAs, ajustes em alguns dispositivos de provisões, e alinhamento entre normas de produtos e provisões. Foi ressaltado que o objetivo principal não é rever todos os dispositivos, mas principalmente suprir algumas lacunas, dirimir algumas divergências em relação a procedimentos já adotados e padronizar alguns entendimentos. Os representantes do mercado ficaram de enviar os nomes que comporão o grupo de trabalho que discutirá a minuta, e o representante da Susep indicou que deve enviar a minuta no prazo de até 3 semanas.
 
2. Convênio UFRJ (tábuas biométricas)
O representante da COPRA indicou que foi encaminhada à UFRJ uma minuta de Convênio e destacou que a ideia é que o Acordo formal envolva diretamente apenas a Susep e a UFRJ, e que as contratantes das tábuas sejam incluídas nos planos de trabalho. Inicialmente havia se cogitado a possibilidade de incluir formalmente a FenaPrevi no Convênio, uma vez que esta é a contratante da tábua BR-EMS. No entanto, o objetivo do Acordo é abranger não somente questões relativas à atualização da BR-EMS, mas também procedimentos para aprovação de tábuas próprias.

3. Orientações de preenchimento do FIP (renda reversível e renda com mínimo garantido)
A Susep indicou que está revendo os arquivos de cálculo da PMBC e, durante essa revisão, percebeu algumas distorções no preenchimento das idades referentes a participantes e/ou beneficiários de rendas reversíveis ou rendas vitalícias com mínimo garantido. A orientação contida no Manual de Preenchimento do FIP explicita que se o beneficiário ou o titular de uma renda reversível falecer, o campo de idade referente ao falecido deve ser preenchido com zero. Da mesma forma, se o participante de uma renda com mínimo garantido falecer antes do prazo mínimo, o campo de idade também deve ser preenchido com zero. Os representantes do mercado ficaram de avaliar internamente se havia alguma dúvida de entendimento/preenchimento relativa a essas informações.

4. Novos relatórios de monitoramento (COPRA)
O representante da Susep informou que a COPRA, em conjunto com a área de TI da Susep, finalizou um projeto para processamento automático de todos os principais arquivos de análise utilizados no monitoramento realizado pela COPRA. Isso permitirá o envio automático às supervisionadas dos relatórios gerados pela área. Além disso, informou que as memórias de cálculo dos valores processados automaticamente estão disponíveis no site da Susep, na página de Provisões Técnicas (Informações ao Mercado >> Solvência >> Provisões Técnicas). A ideia da Susep é fazer uma apresentação ao mercado para apresentar os novos procedimentos e prestar alguns esclarecimentos e orientações sobre periodicidade e ações esperadas. O representante da Susep indicou que a expectativa é que com a disponibilização total e frequente de todos os arquivos de análise e memórias de cálculos da COPRA, as supervisionadas terão possibilidade de se antecipar aos questionamentos da área, aumentando a proatividade das companhias e reduzindo, assim, a quantidade de questionamentos do supervisor; otimizando tanto o trabalho da Susep quanto das supervisionadas.

5. Reporte da Subcomissão de Riscos
O representante da CORIS informou que na última reunião da Subcomissão de Riscos foi concluída a minuta de ajustes na Seção III do Capítulo IV do título I da Circular Susep 517 de 2015 (Dos Critérios que Permitem a Utilização de Fatores Reduzidos de Risco no Cálculo dos Capitais de Risco). A última versão foi enviada por e-mail para todos os membros e não houve objeções ao novo texto. Na sequência, o texto seguirá os trâmites internos com previsão de, em breve, ser publicado. O mesmo recordou que o objetivo principal destes ajustes é aprimorar a norma baseando-se na experiência do primeiro ano de submissão dos pedidos, buscando agilizar o andamento dos processos e também dirimir pontos que suscitaram dúvidas.
Na sequência, o representante da CORIS informou que houve retorno do debate sobre a política de remuneração na Subcomissão de Riscos. Na última reunião, a Susep trouxe um retorno sobre os pontos que tinham sido anteriormente questionados: citou a redução do escopo da norma (limitando-se aos cargos estatutários), definiu a manutenção de alguns pontos como, por exemplo, a previsão de “Regra de Malus”, e evoluiu com a inclusão de itens (como, por exemplo, a segregação de métricas financeiras e não financeiras). O assunto será debatido nas próximas reuniões da Subcomissão com previsão de se definir uma minuta de norma ainda neste ano.
Nas próximas reuniões, entre outros temas, será dado um retorno sobre o BDPO incluindo estatísticas e possíveis pontos de ajustes, baseado na experiência do primeiro ano de recepção, e também será finalizado o Manual de Boas Práticas do ORSA.

6. Ajustes Q28, QE420 e QE423
O representante da CORIS informou que o grupo foi concluído e acredita que todos os objetivos foram alcançados. Os quadros foram ajustados, para a data-base 06/2019, buscando uma compatibilidade entre os mesmos e o TAP; e já foram disponibilizados os executáveis do FIP com os ajustes dos quadros, estando somente pendentes as críticas do Q28. Adicionalmente, foram disponibilizados uma prévia do Manual do FIP e um documento de FAQ no site do subgrupo, e os mesmos foram submetidos por e-mail para os diretores de relações com a Susep de todas as supervisionadas.

7. Outros assuntos
7.1. PDA-DPVAT: Os representantes da Susep esclareceram que o novo campo de PDA-DPVAT foi criado em função da alteração na contabilização do DPVAT prevista para entrar em vigor no próximo ano (criando novas provisões aplicáveis à operação, incluindo a PDR; inviabilizando, assim, a alocação dos valores da PDA no campo de PDR), mas que foi objeto de solicitação para antecipação dos seus efeitos para este ano por parte da Seguradora Líder. A solicitação não teve prosseguimento, mas o campo já havia sido criado. Durante este ano, não é obrigatória a utilização do novo campo para registrar a PDA do DPVAT. No entanto, se o novo campo de PDA-DPVAT for utilizado, o campo de PDR deve deixar de ser utilizado para abranger tais valores (seja no Q3, no Q7 ou no Q16). O Manual de Preenchimento do FIP foi ajustado para retirar a menção à PDA de DPVAT da descrição da PDR.

7.2. Pagamentos Financeiros Programados: Os representantes do mercado solicitaram a criação de um campo específico para “pagamentos financeiros programados” nos quadros de resgates pagos de PGBL e VGBL, em função da alteração normativa que regulamentou formalmente essa possibilidade. Os representantes da Susep não vislumbraram óbices, mas solicitaram que o pedido fosse protocolado para que pudesse ser formalizado e priorizado junto à área de TI da Autarquia, além de ser circularizado entre as áreas envolvidas na utilização dessas informações.

7.3. TAP: Os representantes da Susep informaram que no ano passado verificaram muitos problemas conceituais na elaboração do TAP, com reflexos também no Q28. Dessa forma, questionaram se seria pertinente a Susep preparar uma apresentação para tentar dirimir as principais dúvidas das supervisionadas. A princípio, os representantes do mercado indicaram que uma apresentação para esclarecimentos e orientações é sempre válida, e ficaram de avaliar internamente os principais pontos de dúvidas; assim como os representantes da Susep ficaram de avaliar a qualidade das informações recebidas neste ano. Após esse levantamento, a COPRA vai decidir se, de fato, será necessária a apresentação.

Próxima reunião da Comissão Atuarial (Comissão Conjunta): 18 de junho de 2019 – 14:30h.

